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A c:.:!A."'.,. HUUICIPr.L DE I':';.GU' i, pelos seus represento.n 
tes legais, Drcreta e eu, Sa.~ciono a seguinte lei. 

D ::: :. I B :: R A C' T. O n!l 19 Z 

, -Çue , ea denomina.çao a lo-, , 
gradoaro publico e c1.a OJl 
tras provicências • 

• rt. 1c - O locracouro pÚblico conhecido por Praça de Brisa 
l·Zar, constante ae nlanta a:i::rovada nel::i. -Teí'eitura , 
localizado em frente a estação à.e Brisa lia.r , '+" 
distrito deste 1~nicfpio 1 nassa Genominar- se PRA 
CA .'1.l ..... OiJIO t.r.oi.~so SANc:!E8 . 

i\,.t, gQ O Dcpartal'lento ce \'bras e Serviços Urbanos ela 1il 

fu't . 31: 

, A , 

nicipalic~ade, tor-.ara as providencias neccssarias 
'llara nq_u!si'1ão das placas indicativas . 

, 
- A ~rcscnte lei €ntrara 

, 
el'l vigor na ãata -=.e sua pu 

blicação. Revogadas as êisposiçÕes ero contrário. 
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